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ATA DA IV REUNIÃO DA CÂMARA TEMÁTICA DE QUALIDADE AMBIENTAL  1 

CEMA – CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 2 

 3 

Foi realizada a IV Reunião da Câmara Temática de Qualidade Ambiental no dia 4 

onze de setembro de dois mil e dezenove, inicio às 09h20 (nove horas e vinte 5 

minutos), na sala de reuniões da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 6 

Sustentável e do Turismo – SEDEST, Rua Desembargador Motta nº 3.384 em 7 

Curitiba-Paraná, com a presença dos seguintes membros indicados pelas 8 

instituições: Paulino Heitor Mexia – SEDEST;  José Luiz Nishihara Pinto – SESA; 9 

Ivonete Coelho da Silva Chaves e Rossana Baldanzi - IAP; Juliano Matteussi – 10 

SMMA Curitiba; Murilo Derbli Schafranski – COHAPAR; Mauricy Kawano – FIEP; 11 

Helder Rafael Nocko – CREA-PR; Germene Mallmann – OAB - PR; e como 12 

convidados Adalberto C. Urbanetz e Ana Paula Liberato – IAP; Letícia U. Maraschin 13 

e Cassiana Rufato Cardoso – MPPR, as quais participaram apenas como ouvintes 14 

sem caracterizar anuência do CAOPMAHU sobre os temas a serem discutidos na 15 

CT, bem como João Batista Campos, Larisseane Ribeiro e Raul Pedroso, da 16 

Secretaria Executiva do CEMA. O Secretário Executivo, João Batista Campos, fez a 17 

abertura da reunião agradecendo a todos pela presença e em seguida, iniciou os 18 

informes da Secretária-Executiva, iniciando pelo retorno da resposta do ofício 19 

encaminhado à ABNT, que solicitou informações sobre o embasamento técnico que 20 

motivou o estabelecimento da distância de 500m a 1500m de núcleos populacionais 21 

quando da instalação de aterros. O ofício da ABNT informou que houve a 22 

participação da vários órgãos e profissionais na edição da norma, porém pela 23 

antiguidade da norma não havia registro das motivações quanto a metragem, nesse 24 

sentido não foi possível obter maiores informações técnica. Em seguida passou a 25 

palavra para o coordenador da Câmara Temática Helder Rafael Nocko, Helder 26 

iniciou a apreciação do primeiro ponto de pauta que consistia na aprovação da ata 27 

anterior, solicitada a manifestação dos membros, sem alterações a ata foi aprovada. 28 

O coordenador sugeriu uma inversão de pauta, pois a discussão pendente a respeito 29 

dos aterros, considerando o retorno da ABNT, e a ausência de mais informações por 30 

parte da FIEP, aberta discussão o Ministério Público salientou quanto a necessidade 31 
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de discussão do tema, destacou que o cenário prático da redução de 1500m para 32 

500m talvez fosse inviável em quesitos técnicos, considerando a capacidade de 33 

fiscalização do órgão ambiental estadual. O Adalberto Urbanetz - IAP trouxe à 34 

discussão a necessidade de reflexão sobre a competência do município sobre seu 35 

plano diretor, e a impossibilidade de interferência do Estado nas questões referentes 36 

ao loteamento residencial, que têm se aproximado dos aterros. Mauricy Kawano - 37 

menciona que o pedido foi feito por algumas empresas próximas a aterros e 38 

menciona também o caso de Sarandi, após mais alguns apontamentos foi 39 

deliberado pela CT que a solicitação da FIEP, referente ao protocolo nº 15.520.552-40 

0, fosse arquivado, e portando foi deliberado pela não alteração da alínea “c” do 41 

art.15 da Deliberação 094/2014. Caso haja futuramente uma maior demanda dos 42 

municípios, seria retomada a discussão. Desta forma, foi sugerido a edição de uma 43 

recomendação para que os planos diretores atuais e os futuros, respeitem a 44 

distância mínima determinada pelo Estado. O coordenador prosseguiu para o 45 

próximo ponto de pauta que consistiu na discussão sobre a proposta de alteração da 46 

resolução CEMA 065/08, apresentada pela secretaria, sendo proposto uma leitura 47 

ponto a ponto da resolução, e que caso houvesse pontos de divergência ou 48 

discussão mais aprofundada, seria estudo o ponto abordado com mais 49 

detalhamento. Aprovado o método de trabalho proposto, Helder Nocko – CREA, 50 

iniciou a leitura já realizando algumas alterações no corpo de texto da minuta e 51 

outros pontos que serão discutidos nas próximas reuniões, ficou definido que Letícia 52 

U. Maraschin e Cassiana Rufato Cardoso – MPPR; Germene Mallmann – OAB – PR 53 

e Ana Paula Liberato – IAP trarão sugestões de alteração no texto do artigo 74, 54 

considerando o conteúdo atual do artigo. Helder Nocko – CREA, sugeriu que a 55 

leitura prosseguisse na próxima reunião, por se tratar de uma leitura extensa e que 56 

necessita de atenção para discussão, encerrando o ponto de pauta. Por fim, no 57 

intuito de definir as próximas reuniões os membros deliberaram quanto as datas dos 58 

dias 19 (dezenove) e 26 (vinte e seis) do mês de setembro no período da manhã, às 59 

12h10 (doze horas e dez minutos) se encerrou a reunião.   60 

 61 

Curitiba, 11 de setembro de 2019.012 62 


